INDICAÇÃO Nº 
1856
, DE  2004 


INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria da Saúde, sejam adotadas providências visando o imediato fornecimento, pela rede pública, dos seguintes medicamentos: Insulina Gliardina (Lantus), Insulina Lispro Humana (Humalog) e as Fitas Medidoras, utilizadas no tratamento do diabetes. 


JUSTIFICATIVA



Tomamos conhecimento, em virtude de diversas reclamações que nos têm chegado, que os medicamentos acima relacionados - fundamentais para proporcionar mais qualidade de vida aos portadores de diabetes - não estão sendo distribuídos pela rede pública de saúde, em detrimento das classes menos favorecidas, desprovidas de recursos para sua aquisição e sem acesso à justiça. 


Entretanto, os que ousam ingressar no Judiciário, enfrentando verdadeira via crucis, têm conseguido sucessivas vitórias, obrigando o Estado, em todos os casos, a fornecer tais medicamentos.


Com efeito, é obrigação do Estado prestar atenção integral ao portador de diabetes, conforme dispõe a Lei Estadual nº 10.782/01 em seu artigo 1º, V, em consonância com o que estabelece a Constituição Federal:


 “Art. 1º - O Sistema Único de Saúde – SUS prestará atenção integral à pessoa portadora de diabetes em todas as suas formas, assim como dos problemas de saúde a ele relacionados, tendo como diretrizes:


V – o direito à medicação e aos instrumentos e materiais de auto-aplicação e auto-controle, visando a maior autonomia possível por parte do usuário”.


Todavia, mesmo ciente de sua obrigação, o Estado prefere aguardar as condenações para só então cumprir seu encargo, afigurando-se verdadeiro desrespeito às pessoas e ao principio constitucional de isonomia, uma vez que só atende aos que batem às portas da justiça para ver seus direitos assegurados. 


Por estas razões e por se tratar de matéria pertinente a esta pasta, esperamos ver o pleito em questão atendido com a brevidade que o assunto requer, sob pena de se penalizar ainda mais a já castigada e marginalizada população carente - pois só desta forma assegurar-se-á o respeito ao direito universal à saúde. 

Sala das Sessões, em

Deputado Marcelo Bueno - PTB
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